
ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL
Matrícula 06/81 - JCDF

Área Especial n" 8 Lote D- Guará II - Brasília - DF - CEP: 71070-647
Parque dos Leilões

Fone: (61) 301-5051 Endereço Eletrônico: parque@.parquedos]eiloes.com.br
Web Site: www.parquedosleiloes.com.br

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

CPF: 098.799.781-53

NOME: ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR

MATRICULA JCDF 06/1981 DATA DA INSCRIÇÃO 01/07/1981

ENDEREÇO: SRIAAE 8 LOTE D- GUARÁ II - BRASÍLIA - DF- CEP 71070-647

TELEFONE: (61) 9981-7781 - (61) 3301-5051 - FAX (61) 3304-1620

E-MAIL: roberto(gbraggio.com.br

Vimos manifestar interesse em participar do Credenciamento n° 01/2016, em
conformidade com as disposições editalícias e juntando a documentação exigida.

Brasília-DF., 27 de Abril de 2016.

N,

V

Roberto Brággio Júnior
Leil^ifO Público Oficial
Mafr06/81 - JCDF
CPF: 098.799.781-53
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DATA DE EXPEDIÇÃO
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Depàrtanientode Registro Empresanalelntegração -: ~ -J'~
JUNTACOMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL (JCDF)

CARTEIRA DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL NS 024/14 (ísviá)
ROBERTO BRAGGIO JUNlgR
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BRASILEIRA 12/01/1955
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12262 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL QUARTA-FEIRA, 1 JUL 1981

do do RiO Gioo.dí do Sixt, objííõvando o /leaiização do l.R Fiiftvaí
do Cínvno. 5ia.oilcio.o do G\amo.dü, ocnfi.AJ.do no píAcodo f-L' 23 a 23
Jc mafLco cZe I9áí. ^

09 de junho de. í9M.

JOÃO '•"•TILO PI:..%NA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTkO DO COMERCIO

RECUPSOS/JUNTAS CCMERCIAIS

DESPACHOS DO DIRETÜR-GERAL DO IXTRC

Em, 26/06/81

Proc. n<? MIC 104.460/81

Assunto: Recurso/Junta Conercial do Estado de São Paulo

RecorreTite: VIVEBE CCMERCIAL, LTDA

Recorrida : VIVERE EEIIORIAL L1DA

Acolhendo e aprovando a conclusão do parij?cer da Divisão Jurídica, que passa
a integrar este despacho, e no uco da cxftpetência subdelegada pela Portaria
3G/n9 Í74, de 19 de novanbro de 1979, publicada no DOü 21 subseqí'®"te ,
rego provlinento ao recurso interposto, a fijn de ser e; -da a decisâ cO£
rida da JUOSSP. Publique-se e restitua-se à Junta CaTiei.wial do Estado Sao
Paulo, para as providências cabíveis.

•Proc. n9 MIC 104.461/31

Assunto: Recurso/Junta Ccmercial do Estado de Sao Paulo
Recorrente :BRtJNELIiIA CONFEITARIA E AFINS S/A
Rocxorrida : DCCEIRA BFUMEL LIDA

Acolhendo e aprcvando a coiiclusào de parecer da Divisão Jurídica, que passa
a ijitograr este despacho e no uso da conpetència suhsdeleqada pela PLürtaria
SCVnÇ 174, de 19 de novanbro de 1979, publicada no DCU de 21 subseqüente ,
riOTO provimento ao reciurso interposto, a fijn de ser rrantida a decisão recor

«rida da JUCES". Pubüqaerse e- restitaia-ge .a Junta Ccnercial do Estado de
Sao Paulo, para as providèrcias cabíveis.

Prcc;. n9 MIC 104.462/81

.Assunü;.: Píscurso/Juntc! C-jinerci-ai do Estado de Sao PauJo

•Recorrente: CüTO BAIMGART INDOSTRIa E CCT-IÉRCIO S,'A
Rficran-ida : DAUyET CCMEICIO E"DISTRIBUIÇÃO DE MÊTCAIS LIDA

.^teolhendc e aprcveuido a conclusão do parecer da Divisão Jurídica, que passa
a integrar este despacho, e no uso da canpetència subdelegada pela Portaria
SG/nÇ 174, de 19 de novsiilaro de 1979, publicada no DX' de 21 subseqüente
deixo de conhecer o recurso Interposto, por não Ocorrer, no caso, colidcn

•^.a <le-ncfiies"ccmercíais. - "? • '

;,áb:x:. n9 mc 104.463/8r • •;

_^ji^suntííí-Recurao/Junta Gcncrcial do Estado de Paulo

; BRCX:iKLIN ARTIGOS DE ESPORTES LIDA

Recorrida : CASA DE CALÇADOS, ROrjPAS E ARMARINHOS HÍOOKUN LTDA

Acolhendo e aprovando a conclusão do parecer da Divisão Jurídica, que passa
a integrar este despacho, e no uso da conpetência subdelegada ir^ela Portaria
SG/n9 174, de 19 de novenbro de 1979, publicada .no DCíJ 21 sitbsecií" a' ,
nego provimento ao recurso interposto, a fim de ser ma .a a decisi ícor
rida da JUCESP. Publique-se e rectitua-se â Junta Ccmercial do Estado de
são Paulo, para as providências cabíveis.

Proc. nV KIC 104.464/81
Assunto: Recurso/Junta Comercial do Estado de São Paulo
tecorrente: CCNFEOÇÕES CAMPINAS LTDA
Recorri.da: ELVIS W9DAS LTDA

Aco]hendo e aprovandD a conclusão do parecer da Divisão J»aridica, gue passa
a integrar este despacho, e no uso da ccnpetência subdelegada pela Portaria
SC/n9 174, (te 19 de noverbro te 1979, publicai^ no DXJ de 21 subseqümts,
teixo de conhecer o recurso interposto, por não ocorrer, no casü,colidência
te norres conerciais. E>ublique-se e restitua-se à Junta Ctmercial do Estado
te são Paulo, para as providencias cabíveis.
Proc. n9 MIC 104.465/81

Assunto: Recurso/Junta Comercial do Estado de SHo Paulo
Recorrente: CCNFECÇCES GLEE60N LTDA
Recorrida: GI£ID'S MXAS LTDA

AcoUiar.(io e aprovando a conclusão do parecer^da Divisão Jurídica, que passa
a integrar este despacho, e no uso da conçiGtência subdelegada pela Portaria
SG/n9 Í74, de 19 te novembro te 1979, publicatía no COU te 21 subseqüíante,
nego provimento ao recurso interposto, a fim <ie ser mantida a tecisão i"ecor
rite da JUCESP. Publique-se e restitua-se â Jxmta Ccmercial <3o Estado de
São Paulo, para as providências cabíveis.
Proc. n9 MIC 104.466/81
Assunto: Recrurso/Junta ccmercial do Estado de Sao Paulo
Recorrente: BlíBA CRIAÇÕES INFAtrriS LTDA
Recorrida;. BI>BI NCDAS INFANTIS LTDA

Acolhendo e aprovando a conclusão do parecer da Divisão Jurídio^, que passa
a integrar, este despadío, e r*3 uso da ccmpetância subdeiegada pvsla Portaria
SG/n9 174, te 19 te ntovarbro de 1979, publicada no DOU de 21 su}»eqüente,
nego provimento ao recurso interposto, a fim te ser mantida a decisão recor
rida da JUCESP. Publique-se e restitua-se â Junta Ccnercãal do Estado de
são Paulo, para as providências cabíieis.

Proc. n9 MIC 104.468/31

Assunto: Recurso/Junta ccmercial do Estado te São Paulo
tecorrente: CASA SÃO NICOLAU MAGAZINE LTDA
Recorrida: mjA SÃO NIOOLAU COMÉRCIO CE TEaoOS E CCNFECÇeES LTDA
Acolhendo e aprovando a coriclusão do parecer da Divisão Jurídic-i, que passa
a integrar este despacho, e no uso da conpetáncia subdelegada p Ia Portaria
SG/n9 174, te 19 te novembro de 1979, publicada no CÜU te 21 -ubseqüente.

nego prov.in«nt.o ao recrurso interposto, a fim te ser maiitida a decisão recor
rida da JUCESP. Publique-se e restitua-se a Junta Ccmercial do Estado te
são Paulo, para as provitencias cabíveis.
Proc. n? MIC 104.470/81

Assunto: Recurso/Junta Ccmercial do Estado de São Paulo
Recorrente: SIOXÍ - SOCIEDACE INTEPCCNTINENTAL 12) CCMPFECSCBES KEJV-ETICCS S/A
Ffecorrida: SECON SEMICCNDOTORES LTTA

Acolhendo e aprovandD a ccmclusão do parecer da Divisão Jurídica, que passa
a integrar este despacho, e no uso da conpetéiicia subdelegada pela Portaria
SG/nÇ 174, de 19 de ncAnertixo de 1979, publicada no COU te 21 subseqüence,
r«<30 proviirento ao recurso interposto, a fim de ser nontida a tecisão recor
rida da JUCESP. Publique-se e restitua-se ã Junta Ccmercial do Estado de
são Paulo, para as provi<aências cabíveis.

Proc. rt? MlC 104.471,'ai
Assunto: Recurso/Junta Canercial do Estado de Sao Paulo
Recorrente: caiTSCÇÕES clOPY LTDT.
Recorrida : FIORI MODAS I.TDA

?coLh(2ndo e apiovando a conclusão do parecer dc Divisão Jurídica, que passa a
integrar este despactio, e no uso da ccmpetência subdelegada pela Portaria 50/

rt? 174, de 19 de ncvenbro de 1979, pjblícada no DOJ de 21 subs^ente, nego
provimento ao recurso interposto, a fim de ser mantida a decisão recorrida da
JUCESP. Publique-se e restitua-se à Junta Ccmercial do Estadode SaoPaulo ,
para as providencias cabíveis.

Proc. rt? MIC 104.472/81
Assunto: Recurso/Junta Ccmercial do Estado de Sao Paulo
P.ecorrt!nte: Q-NERAL MCnORS DO BPASIL S/A
Recorrida : ADELCO ELEÍlOíICA LTDA

Acolhendo e aprc/ando a conclusão do parecer da Divisão Jurídica, que passa
a integrar (2ste despacho, e no uso da canpetència subdelegada pela Portaria
SG/n9 174, de 19 de noç'«jnbro de 1975, pjblicada no D(XI de 21 subseqü^te .
deLxo de conliecer o recurso interposto, por não^ocorrer, no caso, colidencia
cie r*3Ties canerciais. Publ-lque-se e restitua-se à Junta Concxcíal do Estado
de são Paulo, para as providências cabíveis.
Proc. rt? MIC 1C4.473/81
Assunto: Recarsto/Junta Ccmercial do Estado de Sao Paulo
Recorrente: MC7IC'R0LA PRODUTOS ELETR&3TOJS LTDA
Reccrrida : MOIOFELLA MEIRCANTTL LTDA

Acolherdo e aprovando a conclusão do parecer da DivisãoJurídica, que passa
a integrar este desoudw, e no uso da ccmpetência subdelewada-pela Portaria
SG/n? 174, de 19 de novcribro de 19''9, publicado no DX de 21 subseqüente ,
nego prc./ijríanto ao recurso interposto, a fim de ser mantida a decisão recor
rida da JUCESP.publique-se e restitua-se â Junta Ccmercial do Estado (de
São Paulo, para as providencias cabí'/eis.

Proc. rt? mc 104.475/81

Assunto: -Recurso/Junta Ccmercial do Estado de São Paulo

Recorrente: INTERPUBLIC PUBLICIDADE E PESQUISAS SOCIEDADE LTDA
Recorrida; INIER PUBLICAÇÕES LTDA

Acolhendo e aprovando a conclusão do parecer da Divisão Jurítüca, que passa
a integrar este despaclio, e no uso da competência subdelegada pela Poitaria
SG/n9 174, de 19 de novembro de 1979, publicada no DOJ de 21 subseqüente ,
nego provimento ao recurso interposto, a fim de ser mantida a decisão recor
rida da JUCESP. Publique-se e restitua-se a Junta Ccmercial do Estado de
são Paulo, para as prcr/idências cabíveis.
Proc. n9 MIC 104.477/81
Assunto: Recurso/Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Recorr^te: JULEX LIVROS LTDA
Recorrida : JURILEX CCMÉRCIO DE LIVROS LTDA

Acolherdo e aprovando a conclusão do parecer^da Divisão Jurídica, que passa
a integrai* este despacho, e no uso da corpetência subdelegada pala Portaria
SG/n9 174, de 19 de novoiÜDro de 1979, publicada no DCU de 21 subseqüente .
nego provimento ao recurso interposto, a fim de ser mantida a decisão recor
rida da JUCESP.publique-se e restitua-se à Junta Ccmercial do Estado de
são Paulo, para as providências cabíveis.

Junta Comercial cio Distrito Fedecal

FOIÇARIA N9 03, DE 29 DE JUNHO DE 198].

O PHESIDBTITE DA JTTiíTA C0Í<1ERGUL DO DI0T7.ITÜ

EEDEUAL, no CLuapriruento áo que dispõe o S
is do artigo Decreto .''j£!>7.651, - de

19 de .janeiro de 1966, nos terrios do arti.50
áS do Decreto n® 21.351, de IÇ de o-;.tubro '

de 1932, coa as modificações ir.troáuzid

pelo Decreto n? 22.427, de 1^ de levere

de 1933 e, tendo en vista o que consta

processo núnero 00784/81.

RESOLVE -líoaear o Sr. KOBZRrO BR.A

JUIíIOR, para exercer a profissão de Leiloeiro r^íblico .no Dis
trito Federril.

Brasília, 29 de juibo de 1981.

AííSIQ-^ÜRICUES
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Presidência da República
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação
Junta Comercial do Distrito Federal

SAUS Quadra 02 - Lote l/A, Brasília (DF) - CEP: 70070-020
Fone: (61) 2027-8800. Fax: (61) 2027-8930 / 2027-8931

DECLARAÇAO

Declaro para os devidos fins, que o Sr. ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR, é
Leiloeiro Público Oficial do Distrito Federal, matriculado nesta Junta Comercial do Distrito Federal
sob n° 06 e está em pleno exercício de suas funções, conforme solicitado para fins de atender e
comprovar o registro na Junta Comercial do Distrito Federal como Leiloeiro Público Oficial, bem
como sua regularidade para seu exercício, para fins particulares.

Brasília, 11

Certidão válida de acordo com vigência anual

jjsvàno
p,F/©eNifC'rrt

JSTO MUSSI

Secretário-Geral da JCDF
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ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL
Matrícula 06/81 - JCDF

Área Especial n° 8 Lote D- Guará II - Brasília - DF - CEP: 71070-647
Parque dos Leilões

Fone: (61) 301-5051 Endereço Eletrônico: parque@.parquedos]eiloes.com.br
Web Site: www.parquedosleiloes.com.br

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR

ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR, Leiloeiro Público Oficial, CPF n° 098.799.781-53, RG
n° 300.430 - SSP-DF sediado na SRIA AE 8 lote "D" - Guará II - Brasília-DF,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 de 1993,
conforme disposições contidas na Lei n° 9.854 de 1999, regulamentada pelo Decreto
n° 4.358 de 2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Brasília-DF., 27 de Abril de 2016.

Rob^oBfãggio Júnior
V J,j&ttoeiro Público Oficial

Mat. 06/81 - JCDF

CPF: 098.799.781-53



ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL
Matrícula 06/81 -JCDF

Área Especial n°8 Lote D- Guará II - Brasília - DF - CEP: 71070-647
Parque dos Leilões

Fone: (61) 3301-5051 Endereço Eletrônico: parque@.Darquedosleiloes.com.br
Web Site: www.parquedosleiloes.com.br

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

Credenciamento n. 1/2016

O Leiloeiro Roberto Braggio Júnior, portador da Carteira de Identidade n. 300.430 SSP-DF
e do CPF n. 098.799.781-53, sediado no SRIA AE 8 lote "D" - Guará II - Brasília - DF,
DECLARA, perante a Lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua
habilitação no presente processo de credenciamento, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Brasília-DF, 27 de Abril de 2016.

Robertp-Bfággio Júnior
" " -3Ü0.430 - SSP-DF



Ení^pi
Departamento de Patrimônio e Suprimentos

Coordenadoria de Gestão de Suprimentos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N® 24/2013

Razão Social: ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR

Endereço: AE 8 lote "D" - Guará II - Brasília - DF

CNPJ/CPF: 098.799.781-53

Atividade: ELZILENt
Realização de leilão de bens móveis patrimoniais da Embn
Quantidade total de lotes vendidos: 257 lotes compostos
escritório, equipamentos de informática, sucatas e muito mais
Realizado em: 03/09/2011

5 OFICIO OE NOTAS R CIVIL E PROT - DF
AlilENTICO) Para os devidos efeitos» a
presente fotocoFia»sue e reprodução fiel
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27 de

belo

Atesto:

A pedido e para fins de prova em Licitação Pública, atestamos para os
devidos fins que o Leiloeiro Público Oficial ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR, matricula
JCDF 06/81, CPF 098.799.781-53, estabelecido na AE 8 lote "D" - Guará II -
Brasília - DF, CEP 71070-647, prestou para a Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA, empresa pública federal, vinculada ao MJnistério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, instituída por força da Lei n. 5.851, de
07.12.72, estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.766, de 12 de janeiro de 2012,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.348.003/0001- 10, inscrição e^adual n° CF/DF
07.316.897/001-00, situada na Sede no PQEB - Parque Estação Biológia - Ed.
Sede Embrapa - Final da W3 norte - Brasília - DF. _
Acontratação decorreu da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 171/2011, fundamentada
no Art. 24, Inciso XIII da Lei 8.666/93, tendo sido celebrado o contrato simplificado sob
forma de Ordem de Compra/Serviço - OCS n° 214/2011.

Atestamos que a empresa supracitada cumpriu satisfatoriamente os
compromissos assumidos com a Embrapa, na prestação dos serviços acima
relacionados, nada constando em nossos arquivos que desabone a sua
CAPACIDADE TÉCNICA.

Data de Expedição
13/09/2013

AimirJfelj^ dO)/Santos
CoordenadçMia dè Gesfab de Suprimentos

Neudes

CJie!

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
Míítisíéfio dá Agricultura, Pecuáns e Abastocirnento

Parque Estação Biológica - PqEB Av. W3Norte (Final)
Ed. Sede Caixa Postal 8605 - CEP 70770-901 - Brasília - DF

Tel: (61) 3448-4433 - Fax: (61) 3347-1041
www. embrapa.br

âer

!NTE i
r20í60A00208i31NPLQ I



TJDFT Poder Judiciário da UniãoTRIBUNAL DE JUSTIÇA DODISTRITO FEDERAL EDOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) ,
•1® e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após. consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações cíveis e criminais disponíveis até 25/04/2016, CONSTA contra o nome por extenso e
CPF/CNPJ de:

ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR

098.799.781-53 . • '
( TEREZINHA DOS SANTOS BRAGGIO )

- Procedimento Sumário, 0007826-49.2016.8.07.0001 (Res.65 - CNJ) (2016.01.1.028906-3),
distribuído para 24^ VARA CÍVEL DE BRASÍLIA em 17/03/2016, Cível.
- Cautelar Inominada, 0037562-02.2013.8.07.0007 (Res.65 - CNJ) (2013.07.1.038630-2),
distribuído para 5^ VARA CÍVEL DE TAGUATINGA em 19/11/2013, Cível.
- Procedimento do Juizado Especial Cível, 0012055'12.2013.8.07.0016 (Res.65 - CNJ)
(2013.01.1.048521-6), distribuído para 6° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BRASÍLIA em
28/05/2013, Cível (Juizado Especial).
- Procedimento do Juizado Especial Cível, 0708386-02.2016.8.07.0016 (Res.65 - CNJ),
distribuído para CENTI^O JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DE BRASÍLIA em 25/04/2016, Cível (Juizado Especial).
- Procedimento do Juizado Especial Cível, 0702319-21.2016.8.07.0016 (Res.65 - CNJ),
distribuído para 4° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BRASÍLIA em 05/02/2016, Cível (Juizado
Especial).

Processos Ressalvados (Observações: "d"):

- Procedimento do Juizado Especial Cível, 0003282-22.2015.8.07.0011 (Res.65 - CNJ)
(2015.11.1.003377-8), distribuído para JUIZADO ESPECIAL CÍVEL-E CRIMINAL DO
NÚCLEO BANDEIRANTE - CÍVEL em 23/06/2015, Civel (Juizado Especial).-
- Procedimento Ordinário, 0050032-88.2010.8.07.0001 (Res.65 - CNJ) (2010.01.1.153775-8),
distribuído para 8^ VARA CÍVEL QE BRASÍLIA em 23/08/2010, Cível.
- Procedimento do Juizado Especial Cível, 0702916-17.2016.8.07.0007 (Res.65 - CNJ),
distribuído para 1° JUIZADO ESPECIAL" CÍVEL DE TAGUATINGA em 22/03/2016.- Civel
(Juizado Especial).
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MUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646

Horário de funcionamento; 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL EDOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
e 2° Instâncias

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário, (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvèncias civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em wvm.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 26/04/2016
Data da última atualização do banco de dados: 25/04/2016
Selo digital de segurança: 2016.CTD.61DB.J4FH.I7GF.CQ1O.IMQU
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR
CPF: 098.799.781-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n-5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11
da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:31:17 do dia 10/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2016.

Código de controle da certidão: 92F0.D4BB.2705.D736
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfm

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO N°
NOME

ENDEREÇO
CIDADE

CPF

CNPJ

CF/DF

FINALIDADE

139-00.488.134/2016
ROBERTO BRAGIO JÚNIOR
SHI/SUL 01 23 CJ 09 CS 04
LAGO SUL
098.799.781-53

LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

HA DÉBITOS VINCENDOS DE ISS AUT. .

HA DÉBITOS VINCENDOS DE IPTU .

HA DÉBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei
5172/66 CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da
Lei 5.172/66 CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo,
débitos que venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos àDívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n"23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válida até 21 de Julho de 2016.

Brasília. 22 de Abril de 2016.

Certidão emitida via intemet às 14:26:11 edeve ser validada no endereço www.tazenda.df.go\ .br
http://www.fazencla.clf.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfm
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J| f W Jl
CAIXA ECONOMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23.001.15244.0-1
Razão Social: ROBERTO braggio júnior

Endereço: sds bl a 44 sala 223 / asa sul / brasilia / df / 70390-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/04/2016 a 10/05/2016

Certificação Número: 2016041102591194836362

Informação obtida em 22/04/2016, às 14:20:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.slfge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2627656&VARPessoa=2627656&VARUf=DF&VARInscr=... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR

CPF: 098.799.781-53

Certidão n°: 39587489/2016

Expedição: 22/04/2016, às 14:08:25
Validade: 18/10/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROBERTO BRAGGIO júnior, inscrito (a) no CPF sob o n°

098.799.781-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rrt:r;e.-3 : cnát, •"tst. iu.í .bi


